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Adeline Miranda Gasparelli (114ª ZE) 
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Willian Gallera Garcia (146ª ZE) 
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Visão geral 
O projeto tem por objetivo mapear as atividades praticadas nos cartórios eleitorais do                         
Paraná, sugerindo sistematização e padronização de procedimentos e produção de                   
documentos por meio de descrição de atividades e disponibilização e modelos e                       
fluxogramas na plataforma colaborativa Wiki do TRE/PR. 

Objetivos 
1. Mapear e descrever as atividades desenvolvidas nos cartórios eleitorais,                 

identificando áreas afetas e as ferramentas utilizadas para execução dos serviços,                     
mediante validação dos destinatários das orientações; 

2. Sugerir alternativas de sistemas gerenciadores para controle, atribuição e execução                   
de de atividades nos cartórios eleitorais; 

3. Elaborar e desenvolver modelos padronizados para a execução de todas as                     
atividades praticadas no âmbito do 1º Grau da Justiça Eleitoral do Paraná,                       
submetendo-os a validação das áreas afetas e disponibilizando-os para utilização                   
pelos destinatários; 

4. Elaborar e disponibilizar descrições por tarefas com orientações por meio da                     
plataforma colaborativa Wiki do TRE/PR, após validação das áreas afetas; 

5. Identificar talentos entre os servidores dispostos a colaborar com seu                   
conhecimento na otimização dos serviços específicos realizados pelos cartórios                 
eleitorais. 

Especificações 
As atividades do projeto serão executadas por meio colaborativo através decisões tomadas                       
em comum acordo por seus membros e validadas pelas áreas responsáveis do TRE/PR e                           
destinatários do material produzido. 

Formas de comunicação entre membros 
- Grupo de WhatsApp; 
- E-mails funcionais; 
- Gerenciador de atividades do Zimbra; 
- Videoconferências. 
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Marcos 

I. Definição de ferramentas de trabalho, mapeamento de atividades e validação 
de cronograma de trabalho pelos membros da equipe 
As ferramentas de trabalho da equipe e cronograma de atividades serão definidas                       
de comum acordo entre os membros do grupo, com vista ao melhor                       
desenvolvimento dos trabalhos. 

II. Criação de PAD específico para registro e publicidade das decisões e                     
atividades 
Será criado PAD específico para registro das atividades até o encerramento do                       
projeto e possibilidade de validação do material desenvolvido pelas áreas                   
responsáveis do TRE/PR via trâmite colaborativo solicitado à COPE. 

III. Definição de atividades e distribuições de atribuições entre os membros da                     
equipe 
Após o mapeamento das atividades desenvolvidas nos cartórios eleitorais do                   
Paraná, serão definidas as atribuições, mediante distribuição entre os membros da                     
equipe para execução dos objetivos. 

IV. Produção de materiais na Wiki para orientações às unidades de 1º Grau do                         
TRE/PR 
Corresponde à fase de execução propriamente dita, para entrega do produto do                       
trabalho ao Grupo de Integração do TRE/PR, conforme cronograma definido pela                     
equipe. 

V. Indicação de talentos para colaboração aos trabalhos desenvolvidos nos                 
cartórios eleitorais 
Será aberta possibilidade de manifestação de talentos para atribuições de                   
atividades visando o aprimoramento das atividades desenvolvidas nos cartórios                 
eleitorais. 
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